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LEI MUNICIPAL Nº 4.606
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Altera o caput do artigo 1º da Lei Municipal nº 3989/2011.
 
Art. 1° Fica alterado o caput do artigo 1º da Lei Municipal 3.989, de 01/11/2011, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Para a nomeação aos cargos de Diretor e de Dirigentes das Instituições de Ensino Municipais mantidas pelo Poder Público, o Chefe do Poder Executivo deverá escolher dentre os candidatos constantes de lista tríplice, formada a partir de eleições diretas, livres e secretas, realizadas no âmbito de cada unidade, para mandato de 3 anos, com direito à reeleição.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos aplicados às gestões já eleitas no pleito de 2016.
Nova Friburgo,        de                          de 2017.
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO

______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente

______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
_____________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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